
CONTRATO N2 020/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 014/2023 - CMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 018/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA E A EMPRESA GLOBAL EMPREENDIMENTOS E 
ACESSÓRIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA /MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o 12.526.216/0001-74, sediada em Matinha, na Praça Raimundo Penha, S/N - 
Centro, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Vereador José Araújo Silva Filho, Presidente da Câmara Municipal de Matinha - MA, portador 
do CPF n9 351.256.593-04, outro lado à empresa, GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ACESSÓRIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado interno, inscrita legalmente no CNPJ N9 
30.016.402/0001-45, com sede na Rua Mariano Victal de Negreiros, n° 222, Letra B, Centro, 
Cedral - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu (a) 
representante legal o Sr. Jorge Luís Pereira Soares, brasileiro, portador do CPF n9 605.122.213- 
83, Estado do Maranhão, tem entre si justo e contratado o que segue:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP; 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Unid.
Sessão

Qtde.
30

Preço total
R$ 42.000,00

Item 
1

Preço unitário
R$ 1.400,00

Folha:. 7.0,
Proc. Adm.jiiVzmã 
Rubrica:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Matinha - MA, conforme especificações constantes no- 
Termo de Referência e às exigências do Edital.
1.2. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim par^ 

definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital da Dispensa de 
Licitação n9 014/2023 e seus anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA, as Notas de 
Empenho.
1.3. Descrição dos itens:
________________Descrição_______________
Coffee Break; a) Salgados: quiche, rissoles, 
croquete, quibe, esfiha, empada, coxinha, 
rocambole, pastel, e (ou) outros que serão 
previamente escolhidos pela Contratante; b)



2 1 Und. R$ 2.300,00 R$ 2.300,00

3 2 Und. R$ 2.300,00 R$ 4.600,00

R$ 7.000,00 R$ 7.000,004 1 Und.

VALOR TOTAL R$ 55.900,00
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Sanduíche recheado, natural ou americano;
c) frutas variadas; d) Chocolate quente, café 
com leite e café puro; e) 03 tipos de Sucos: 
opções: (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, 
caju, abacaxi); f) Refrigerantes de 2L: 02 
tipos de refrigerantes normal e diet; g) Apoio 
técnico necessário: 01 Servente devidamente 
uniformizado para atender durante o evento. 
Estimativa para 70 (setenta) pessoas.
Organização de sessão solene para Abertura 
dos Trabalhos do Semestre, com 
fornecimento coquetel (doces, salgados e 
refrigerantes). Estimativa para 100 (cem) 
pessoas.
Organização de sessão solene para 
Encerramento dos Trabalhos do Semestre, 
com fornecimento coquetel (doces, salgados 
e refrigerantes). Estimativa para 100 (cem) 
pessoas.
Organização de festa de confraternização de 
final de ano com aluguel de clube social, 
contratação de Almoço a) Salada crua com 
alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, 
azeitonas, palmito; b) Salada de legumes; c) 
Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a ser 
escolhido), frango com creme conforme 
solicitado), bife à milanesa ou frango assado, 
pernil com frutas ou outro acompanhamento;
d) Farofa; e) vinagrete; f) Arroz à grega; g) 
Arroz branco; h) Refrigerantes de 2L: 02 
tipos de refrigerantes normal e diet; i) 03 
tipos de Sucos: opções: (acerola, goiaba, 
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água 
mineral com e sem gás; k) Água de coco; I) 
Coquetel de frutas; m) Gelo; n) Sobremesa: 
Mousse de maracujá, Creme de cupuaçu, 
bacuri ou outra fruta compatível, Pudim de 
leite ou pavê; o) Apoio técnico necessário: 02 
Serventes, devidamente uniformizados, para 
atender durante o evento. Estimativa para 
150 (cento e cinquenta) pessoas.

Folha: 7-02_____
Proc. Adm._âiXJ2c2.3-
Rubrica: _ 43%
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Cláusula Sexta - DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO:
6.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Matinha - MA, 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

Cláusula Quarta-DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta de Recursos 
Próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Matinha
Projeto/ Atividade: 01 031 0100 2001
Ação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade Dispensa de Licitação n9 
014/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n9 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Sétima -DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a- 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superiejr 
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais. \

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:
5.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 7 (sete) meses, o 
prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 14.133/2021, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, mediante 
interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela prestação de serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais), pagos sob demanda.

Cláusula Oitava - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DAS PARTES:
8.1. A fiscalização do objeto da presente contratação pela CMM será exercida por 
profissional designado para tal finalidade, nos termos do art. 117 da Lei n9 14.133/2021,

Folha: 
Proc. Adm. O\ K / 7 ht.'S
Rubric:/ (IK?
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3.

4.

5.

6.

8.5 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre 
outros.

9.3.
1.
2.

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CM, de conformidade com o art. 120 da Lei n9 14.133/2021.

Constituem responsabilidades da contratada: \
Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposçi/ 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;
Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
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Folha: 2.OM
Prcc. Adm._f).U /
Rubrica: (ZV

Cláusula Nona-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
9.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
9.2. É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e 
cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações 
que mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

Constituem obrigações/responsabilidades da Contratante:
Efetuar o pagamento ajustado;
Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável à prestação 
de serviços para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, 
interesses das partes;
Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos 
serviços; e ç-
Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato.

8.3 O profissional designado receberá o material, cabendo-lhe:
a) A conferência qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-o caso não esteja dentro 
dos limites das especificações técnicas deste Termo de Referência;
b) Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento de guarda;
c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade 
ou qualidade dos materiais.
8.4 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

■c=7^



7.

8.

9.

10.

Cláusula Décima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: \
10.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizadá 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos.

A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo.

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICH* AL DE MATIN HA
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Foíhê: 2,0^
■ c. Adm, 0\R ,3

--------------

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
11.1. A rescisão do contrato terá lugar unilateralmente pela Administração; consensualmente, 
por acordo entre as partes; ou por decisão arbitral/judicial, em conformidade pela Lei n. 
14.133/2021, de acordo com art. 138 e suas alterações.

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.
A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 
defesa.
O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA =------ XINF, onde:

INI
VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)



b)

c)

d)

12.1.1.
12.1.2.

Folha: 
Prec. Adm. QVS /
Rubrica: (SP
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Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(sp 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12;
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

12.1.3.
12.1.4.
12.1.5.

Cláusula Décima Segunda - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n9 14.133, de 2021, quais sejam:
Dar causa à inexecução parcial do contrato;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

12.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l9 de agosto de 

2013.
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)
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Folha: 7^7____
Prcc. Adm.
Rubrica: <®> 

Cláusula Décima Terceira-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do serviço, bem como visando a

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, 
de l9 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 14.133, pe 
2021, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999. 1 '

12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos\a 

este Aviso.

12.4.Se
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Matinha (MA),12 de junho de 2023.

Município de Matinha - MA - Câmara Municipal de Matinha.

Testemunhas:

Nome: 

CPF ng 

Nome: 

CPF ne 

CPF n9 

repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 
obtenção da qualidade exigida.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO:
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
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Folha: to &> -
•rr c. 

'■‘r k-írr •

Jorge Luís Pereira Soares
GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - EPP 

Representa legal 
Contratada

Jtyé Araújo Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de Matintat» t

----------Craif35125á5934M---------------  
José Araújo Silva Filho

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA
Contratante


